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gais estabelecidas no inciso IV, do art. 3º, do Decreto nº 31.896, de
20 de setembro de 2002, e tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo nº E-27/028/056/2017,

- a Portaria CBMERJ nº 743, de 24 de setembro de 2013, que pu-
blicou os Procedimentos Operacionais Padrão no âmbito do CB-
MERJ;
- a necessidade de criar novos procedimentos não descritos e con-
templados na Portaria anterior; e

- a necessidade de padronizar o acionamento, o parqueamento e a esta-
bilização das viaturas de salvamento e de combate a incêndio em alturas,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar, sem aumento de despesa, a nova versão do Pro-

cedimento Operacional Padrão (POP) do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado do Rio de Janeiro (CBMERJ), definido na forma do Anexo
Único a esta Portaria.

Parágrafo Único - O presente POP, elaborado a partir de Câmara Te-
mática e com base em experiências científicas e empíricas, serve co-
mo instrumento básico no estabelecimento de procedimentos opera-
cionais desenvolvidos pela Corporação, não excluindo possíveis ade-
quações operativas, caso situações fáticas requeiram.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 2018

ROBERTO ROBADEY COSTA JUNIOR
Comandante-Geral do CBMERJ

ANEXO ÚNICO À PORTARIA CBMERJ N° 670
DE 22 DE FEVERERO DE 2018

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO
POP nº DIVERSOS

19 EMPREGO DE VIATURAS DE SALVAMENTO E DE COMBATE A INCÊNDIO EM ALTURAS

Id: 2087838

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 23.02.2018

DESIGNA a Maj BM QOS/Fis/02 MICHELE BELFORT PEREIRA, RG
32831, como Gestora; a Cap BM QOS/Enf/08 ANA PAULA DA SILVA
RODRIGUES COSTA, RG 41894, o Cap BM QOS/08 ANDRE JAN-
SEN NETO, RG 41418, a 1º Ten BM QOS/Méd/08 MARIA CECILIA
SOARES BRANDÃO, RG 44587, como membros e a 1º Ten BM
QOS/Enf/08 WALESKA CHRISTINA BRANDÃO PEREIRA DA SILVA,
RG 44667, como membro substituto, para atualização da Comissão
de Fiscalização do Contrato nº 07/2015, Processo nº E-
27/128/1728/2014.
DESIGNA a Maj BM QOS/Méd/00 VANESSA AFFONSO MAGA-
LHÃES, RG 28378, como gestora; a Cap BM QOS/Enf/08 MONIQUE
MARRAFA MUNIZ BARRETO, RG 21410, a Cap BM QOS/AsS/08
LOUIZE MOLINA DE ARAUJO PINTO, RG 41741, a Cap BM
QOS/Méd/08 FLAVIA CUIABANO, RG 41493, a 1º Ten BM
QOS/AsS/08 ELIZABETE DA SILVA, RG 33092, como membros e a
Cap BM QOS/Fis/02 LUCIANA MOTA AUGUSTO RANAURO, RG
32835, como membro substituto, para atualização da Comissão de
Fiscalização do Contrato nº 78/2016, Processo nº E-27/132/31/2016.

Id: 2088614

Secretaria de Estado de Educação

COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA

ATO DA PRESIDENTE
DE 26.02.2018

*PRORROGA, por 08 (oito) dias, o prazo para conclusão dos traba-
lhos de Sindicância, objeto do Processo nº E-03/001/3904/2017, pu-
blicado no D.O. de 25/01/2018.
*Omitido no D.O. de 27/02/2018.

Id: 2088650

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS

ATOS DA SUPERINTENDENTE
DE 26.02.2018

REDUZ, em 50% (cinquenta por cento), a carga horária de trabalho
do servidor NADIA MARIA COSTA DOMINGOS, Servente, mat. n°
5.005.981-5, nos termos do Decreto n° 14.870/90 e da Resolução SE-
EDUC n° 3979/2008, pelo período de 90 (noventa) dias a contar da
data da publicação. Proc. n° E-03/008/3996/2015.

REDUZ, em 50% (cinquenta por cento), a carga horária de trabalho
dos servidores abaixo relacionados, nos termos do Decreto n°
14.870/90 e da Resolução SEEDUC n° 3979/2008, pelo período de 12
(doze) meses a contar da data da publicação.

IRANEI MARIA DE MELO, Prof. Doc. I, mats. n°s 3.034.075-6 e
3.068.487-2. Proc. n° E-03/014/2388/2016.

PRISCILA CHIAPPINI BASTOS TOMAZ, Prof. Doc. I, mat. n°
3.066.484-1. Proc. n° E-03/008/4408/2017.

ANA CRISTINA DOS SANTOS REIS, Prof. Doc. II e Prof. Doc. I,
mats. n°s 5.024.827-7 e 3.032.085-7. Proc. n° E-03/006/1855/2016.

LUIZ CARLOS DE SOUZA, Servente, mat. n° 1.204.279-2. Proc. n°
E-03/10.800.997/2012.

ARILZA FERREIRA DE SOUZA, Merendeira, mat. n° 5.024.133-0.
Proc. n° E-03/1198/2011.

PATRICIA PORTO PALMEIRA, Prof. Doc. I, mats. n°s 846.926-4 e
926.766-7. Proc. n° E-08/221.078/2009.

MIRIAN ROCHA NUNES, Prof. Doc. II, mat. n° 837.503-2. Proc. n° E-
03/11.003.422/2011.

ANA PAULA SANTOS SOBREIRA, Prof. Doc. II, mat. n° 5.020.095-5.
Proc. n° E-03/011/4703/2014.

MARISETE DE BARROS, Prof. Doc. I, mats. n°s 918.527-3 e
829.890-3. Proc. n° E-03/011/635/2017.

Id: 2088436

APOSTILA DA SUPERINTENDENTE
DE 26.02.2018

ATO DE 17/07/2007 - RITA DE CASSIA GABRIG TURBAY RANGEL,
mat. nº 240.380-6, ID. Funcional nº 34340653/1, Prof. Doc. II, nível B,
ref. 6. Fica esclarecido que o inativo, a quem se refere o presente
título, faz jus aos proventos integrais a partir da eficácia da aposen-
tadoria. Proc. nº E-08/221.390/2007.

Id: 2088620

APOSTILAS DA SUPERINTENDENTE
DE 26.02.2018

ATO DE 27/09/2012 - ANAELIZER DA SILVA, ID Funcional nº
19814070/1, Assistente Social. Fica esclarecido que o inativo, a quem
se refere o presente título, FAZ JUS aos proventos proporcionais à
razão de 5076/10950, a partir da eficácia da aposentadoria. Processo
nº E-03/91.380/2012.

ATO DE 28/12/2017 - ROSANGELA PINHEIRO NEVES LINS, ID Fun-
cional nº 5670977/4, Prof. Doc. I, nível C, ref. 5. Fica esclarecido que
o inativo, a quem se refere o presente título, FAZ JUS aos proventos
integrais a partir da eficácia da aposentadoria. Processo nº E-
08/006/352/2017.

ATO DE 28/12/2017 - ROSANGELA DOS SANTOS PEREIRA, ID
Funcional nº 34552065/2, Prof. Doc. I, nível C, ref. 5. Fica esclarecido
que o inativo, a quem se refere o presente título, FAZ JUS aos pro-
ventos integrais a partir da eficácia da aposentadoria. Processo nº E-
08/006/299/2017.

ATO DE 28/12/2017 - DIOGO PEREIRA ALVES, ID Funcional nº
43494234/3, Prof. Doc. I, nível C, ref. 3. Fica esclarecido que o ina-
tivo, a quem se refere o presente título, FAZ JUS aos proventos in-
tegrais a partir da eficácia da aposentadoria. Processo nº E-
08/006/291/2017.

ATO DE 28/12/2017 - LUCICLEIDE DE MORAIS CANDAL, ID Fun-
cional nº 43945856/1, Prof. Inspetor Escolar, nível C, ref. 4. Fica es-
clarecido que o inativo, a quem se refere o presente título, FAZ JUS
aos proventos integrais a partir da eficácia da aposentadoria. Proces-
so nº E-08/006/269/2017.

ATO DE 28/12/2017 - JACQUELINE OLIVEIRA DA CUNHA, ID Fun-
cional nº 39369048/2, Prof. Doc. I, nível D, ref. 8. Fica esclarecido
que o inativo, a quem se refere o presente título, FAZ JUS aos pro-
ventos integrais a partir da eficácia da aposentadoria. Processo nº E-
08/006/270/2017.

Id: 2088375

APOSTILAS DA SUPERINTENDENTE
DE 26.02.2018

ATO DE 24/04/2003 - WILMA LOBO DE CARVALHO, ID Funcional nº
34150676/1, Prof. A.A.E. II, nível B, ref. 7. Fica esclarecido que o ina-
tivo, a quem se refere o presente título, FAZ JUS aos proventos pro-
porcionais à razão de 30/30, sobre todas as parcelas de remunera-
ção, exceto triênio. Processo nº E-03/5.900.766/97.

ATO DE 29/12/2000 - DJANIRA MARINHO DO BRAZIL, ID Funcional
nº 7425040/1, Merendeira, nível I. Fica esclarecido que o inativo, a
quem se refere o presente título, FAZ JUS aos proventos proporcio-
nais à razão de 21/30, sobre todas as parcelas de remuneração, ex-
ceto triênio. Processo nº E-03/6.910.003/2000.

ATO DE 17/03/2005 - LECY GUTIERREZ DE CARVALHO, ID Fun-
cional nº 38302144/1, Servente, nível I. Fica esclarecido que o inativo,
a quem se refere o presente título, FAZ JUS aos proventos propor-
cionais à razão de 15/30, sobre todas as parcelas de remuneração,
exceto triênio. Processo nº E-03/10.101.235/2003.

ATO DE 27/08/2001 - FRANCISCA ALVES DE SOUZA, ID Funcional
nº 8925046/1, Servente, nível I. Fica esclarecido que o inativo, a
quem se refere o presente título, FAZ JUS aos proventos proporcio-
nais à razão de 26/30, sobre todas as parcelas de remuneração, ex-
ceto triênio. Processo nº E-03/10.003.222/2000.

ATO DE 18/10/2007 - Fica retificada para 10/10/2007, a eficácia do
ato de aposentadoria do servidor ALBANY DE CAMPOS MANHÃES,
ID Funcional nº 33179131/1, a quem se refere o presente Ato. Pro-
cesso nº E-03/2.810.036/2007.

ATO DE 01/02/94 - IZA DE FREITAS SODRÉ, ID Funcional nº
18113052/2, Prof. Doc. I, nível C, ref. 7. Fica esclarecido que o ina-
tivo, a quem se refere o presente título, FAZ JUS aos proventos pro-
porcionais à razão de 22/30, sobre todas as parcelas de remunera-
ção, exceto triênio. Processo nº E-03/1.701.801/93.

ATO DE 14/02/2002 - MARIA EMILIA RODRIGUES PINTO, ID Fun-
cional nº 39762645/1, Prof. A.A.E. I, nível C, ref. 8. Fica esclarecido
que o inativo, a quem se refere o presente título, FAZ JUS aos pro-
ventos proporcionais à razão de 30/30, sobre todas as parcelas de
remuneração, exceto triênio. Processo nº E-03/3.610.620/2001.

ATO DE 09/05/2002 - EDILON JOSÉ MARRA, ID Funcional nº
9560777/2, Prof. A.A.E. I, nível C, ref. 8. Fica esclarecido que o ina-
tivo, a quem se refere o presente título, FAZ JUS aos proventos pro-
porcionais à razão de 29/30, sobre todas as parcelas de remunera-
ção, exceto triênio. Processo nº E-03/6.710.013/2002.

ATO DE 17/04/95 - MAURICIO CARDOSO DE MELLO SILVA, ID Fun-
cional nº 41567579/2, Prof. Doc. I, nível C, ref. 6. Fica esclarecido
que o inativo, a quem se refere o presente título, FAZ JUS aos pro-
ventos proporcionais à razão de 35/35, sobre todas as parcelas de
remuneração, exceto triênio. Processo nº E-01/601.615/94.

ATO DE 12/06/97 - MARIA APARECIDA DE JESUS MORGADO, ID
Funcional nº 1096613/1, Servente, nível II. Fica esclarecido que o ina-
tivo, a quem se refere o presente título, FAZ JUS aos proventos pro-
porcionais à razão de 8/30, sobre todas as parcelas de remuneração,
exceto triênio. Processo nº E-01/601.698/96.

ATO DE 27/07/98 - ALAÍDE TOLEDO BRAGA, ID Funcional nº
7086326/1, Merendeira, nível I. Fica esclarecido que o inativo, a quem
se refere o presente título, FAZ JUS aos proventos proporcionais à
razão de 20/30, sobre todas as parcelas de remuneração, exceto triê-
nio. Processo nº E-03/1.820.131/97.

ATO DE 19/06/2001 - SEBASTIÃO CELSO, ID Funcional nº
9055258/1, Servente, nível I. Fica esclarecido que o inativo, a quem
se refere o presente título, FAZ JUS aos proventos proporcionais à
razão de 33/35, sobre todas as parcelas de remuneração, exceto triê-
nio. Processo nº E-03/10.200.610/97.

ATO DE 17/12/2002 - HELENA MACHADO VIEIRA VARGAS, ID Fun-
cional nº 40185915/2, Prof. Doc. I, nível C, ref. 6. Fica esclarecido
que o inativo, a quem se refere o presente título, FAZ JUS aos pro-
ventos proporcionais à razão de 15/25, sobre todas as parcelas de
remuneração, exceto triênio. Processo nº E-03/9.400.021/2002.

ATO DE 25/01/2002 - BALBINA MARIA COELHO VALLE, ID Funcio-
nal nº 39763633/1, Prof. A.A.E. I, nível C, ref. 7. Fica esclarecido que
o inativo, a quem se refere o presente título, FAZ JUS aos proventos
proporcionais à razão de 25/25, sobre todas as parcelas de remune-
ração, exceto triênio. Processo nº E-03/10.001.809/2001.

Id: 2088692

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
DE 26/02/2018

PROCESSO Nº E-03/016/464/2018 - EDUARDO DOS SANTOS PE-
RES, ID Funcional nº 42660777/2, Prof. Doc. I, a partir de
22/01/2018.

PROCESSO Nº E-03/016/467/2018 - EDUARDO DOS SANTOS PE-
RES, ID Funcional nº 42660777/3, Prof. Doc. I, a partir de
22/01/2018.

PROCESSO Nº E-03/006/94/2018 - JONATAS ROQUE MENDES GO-
MES, ID Funcional nº 50778315/1, Prof. Doc. I, a partir de
11/01/2018.

PROCESSO Nº E-03/006/364/2018 - HUGO DA SILVA MORAES, ID
Funcional nº 43895964/1, Prof. Doc. I, a partir de 23/01/2018.

PROCESSO Nº E-03/006/278/2018 - EMANUEL LUZ E SILVA, ID
Funcional nº 50763075/1, Prof. Doc. I, a partir de 19/01/2018.

PROCESSO Nº E-03/006/69/2018 - CAROLINA MORSE SIQUEIRA,
ID Funcional nº 43695566/1, Prof. Doc. I, a partir de 09/01/2018.

PROCESSO Nº E-03/006/423/2018 - HELIO ALVES RIBEIRO, ID Fun-
cional nº 50065432/1, Prof. Doc. I, a partir de 26/01/2018.

PROCESSO Nº E-03/006/130/2018 - JULIENE DO VALLE TARDELI
CRUZ, ID Funcional nº 50356852/1, Prof. Doc. I, a partir de
12/01/2018.

TENDO EM VISTA O ATENDIMENTO AOS PRESSUPOSTOS ESTA-
BELECIDOS NA LEI Nº 5.539/2009, DECRETO Nº 42.160/2009, LEI
Nº 1.614/1990, E ART. 9º, INCISO II DA RESOLUÇÃO SEEDUC Nº
4.379/2010, OS SERVIDORES FAZEM JUS AO ADICIONAL DE
QUALIFICAÇÃO A PARTIR DAS DATAS ACIMA CITADAS.

Id: 2088405

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
DE 26.02.2018

PROCESSO Nº E-01/600.127/98 - SANDRA MARA TOSCANO PI-
NHEIRO, mat. nº 5.004.492-4, ID. Funcional nº 6361064/1, Merendei-
ra. FIXADOS os proventos mensais de inatividade a contar de
15/01/1998.

PROCESSO Nº E-03/4.800.538/A/96 - NEIVA LICURGO PIRES, mat.
nº 151.875-2, ID. Funcional nº 40612031/2, Prof. Doc. II, nível C, ref.
7. FIXADOS os proventos mensais de inatividade a contar de
08/04/2005.

PROCESSO Nº E-08/221.390/2007 - RITA DE CASSIA GABRIG TUR-
BAY RANGEL, mat. nº 240.380-6, ID. Funcional nº 34340653/1, Prof.
Doc. II, nível B, ref. 6. FIXADOS os proventos mensais de inatividade
a contar de 29/01/2007.

PROCESSO Nº E-08/221.390/2007 - RITA DE CASSIA GABRIG TUR-
BAY RANGEL, mat. nº 240.380-6, ID. Funcional nº 34340653/1, Prof.
Doc. II, nível B, ref. 6. Ficam REFIXADOS a contar de 29/03/2012, na
forma do Art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, com reda-
ção atribuída pela Emenda Constitucional nº 70/2012, os proventos
mensais de inatividade.

Id: 2088616

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
DE 26.02.2018

PROCESSO N° E-03/012/3273/2017 - RUTH LEIA MORAIS POUSA-
DA, CIC nº 694.391.337-91.

PROCESSO N° E-03/010/3644/2017 - LESLIE MARIA LIMA VALENTE
DO VALLE, CIC nº 753.754.707-20.

PROCESSO N° E-03/007/2639/2016 - ALEXANDRE KAHL DE MI-
RANDA, CIC nº 332.410.907-87.

PROCESSO N° E-03/002/5094/2017 - CRISTINA DE ABREU MACHA-
DO SÁ FREIRE, CIC nº 620.207.817-00.

PROCESSO N° E-03/004/4259/2017 - DEIZA DE SOUZA MONTEIRO,
CIC nº 084.203.857-43.

CONCEDO AUXÍLIO FUNERAL

Id: 2088381

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
DE 26.02.2018

PROCESSO Nº E-03/5.900.766/97 - WILMA LOBO DE CARVALHO,
ID Funcional nº 34150676/1, Prof. A.A.E. II, nível B, ref. 7. FIXADOS
os proventos mensais de inatividade a contar de 19/10/2002.

PROCESSO Nº E-03/6.910.003/2000 - DJANIRA MARINHO DO BRA-
ZIL, ID Funcional nº 7425040/1, Merendeira, nível I. FIXADOS os pro-
ventos mensais de inatividade a contar de 09/06/99.

PROCESSO Nº E-03/10.101.235/2003 - LECY GUTIERREZ DE CAR-
VALHO, ID Funcional nº 38302144/1, Servente, nível I. FIXADOS os
proventos mensais de inatividade a contar de 18/06/2003.

PROCESSO Nº E-03/10.003.222/2000 - FRANCISCA ALVES DE
SOUZA, ID Funcional nº 8925046/1, Servente, nível I. FIXADOS os
proventos mensais de inatividade a contar de 29/08/2001.

PROCESSO Nº E-03/2.810.036/2007 - ALBANY DE CAMPOS MA-
NHÃES, ID Funcional nº 33179131/1, Servente, nível I. FIXADOS os
proventos mensais de inatividade a contar de 10/10/2007.

PROCESSO Nº E-03/1.701.801/93 - IZA DE FREITAS SODRÉ, ID
Funcional nº 18113052/2, Prof. Doc. I, nível C, ref. 7. FIXADOS os
proventos mensais de inatividade a contar de 22/10/93.

PROCESSO Nº E-03/3.610.620/2001 - MARIA EMILIA RODRIGUES
PINTO, ID Funcional nº 39762645/1, Prof. A.A.E. I, nível C, ref. 8. FI-
XADOS os proventos mensais de inatividade a contar de 16/11/2001.

PROCESSO Nº E-03/6.710.013/2002 - EDILON JOSÉ MARRA, ID
Funcional nº 9560777/2, Prof. A.A.E. I, nível C, ref. 8. FIXADOS os
proventos mensais de inatividade a contar de 02/03/2002.

PROCESSO Nº E-01/601.615/94 - MAURICIO CARDOSO DE MELLO
SILVA, ID Funcional nº 41567579/2, Prof. Doc. I, nível C, ref. 6. FI-
XADOS os proventos mensais de inatividade a contar de 15/09/94.

PROCESSO Nº E-01/601.698/96 - MARIA APARECIDA DE JESUS
MORGADO, ID Funcional nº 1096613/1, Servente, nível II. FIXADOS
os proventos mensais de inatividade a contar de 27/09/96.

PROCESSO Nº E-03/1.820.131/97 - ALAÍDE TOLEDO BRAGA, ID
Funcional nº 7086326/1, Merendeira, nível I. FIXADOS os proventos
mensais de inatividade a contar de 31/01/98.

PROCESSO Nº E-03/10.200.610/97 - SEBASTIÃO CELSO, ID Funcio-
nal nº 9055258/1, Servente, nível I. FIXADOS os proventos mensais
de inatividade a contar de 15/05/96.

PROCESSO Nº E-03/9.400.021/2002 - HELENA MACHADO VIEIRA
VARGAS, ID Funcional nº 40185915/2, Prof. Doc. I, nível C, ref. 6.
FIXADOS os proventos mensais de inatividade a contar de
07/08/2002.

PROCESSO Nº E-03/10.001.809/2001 - BALBINA MARIA COELHO
VALLE, ID Funcional nº 39763633/1, Prof. A.A.E. I, nível C, ref. 7. FI-
XADOS os proventos mensais de inatividade a contar de 14/11/99.

Id: 2088693

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
DE 26.02.2018

PROCESSO Nº E-03/91.380/2012 - ANAELIZER DA SILVA, ID Fun-
cional nº 19814070/1, Assistente Social. FIXADOS os proventos men-
sais de inatividade a contar de 14/08/2012.

PROCESSO Nº E-08/006/352/2017 - ROSANGELA PINHEIRO NEVES
LINS, ID Funcional nº 5670977/4, Prof. Doc. I, nível C, ref. 5. FIXA-
DOS os proventos mensais de inatividade a contar de 27/09/2017.

PROCESSO Nº E-08/006/299/2017 - ROSANGELA DOS SANTOS
PEREIRA, ID Funcional nº 34552065/2, Prof. Doc. I, nível C, ref. 5.
FIXADOS os proventos mensais de inatividade a contar de
05/07/2017.

PROCESSO Nº E-08/006/291/2017 - DIOGO PEREIRA ALVES, ID
Funcional nº 43494234/3, Prof. Doc. I, nível C, ref. 3. FIXADOS os
proventos mensais de inatividade a contar de 30/08/2017.

PROCESSO Nº E-08/006/269/2017 - LUCICLEIDE DE MORAIS CAN-
DAL, ID Funcional nº 43945856/1, Prof. Inspetor Escolar, nível C, ref.
4. FIXADOS os proventos mensais de inatividade a contar de
26/07/2017.

PROCESSO Nº E-08/006/270/2017 - JACQUELINE OLIVEIRA DA CU-
NHA, ID Funcional nº 39369048/2, Prof. Doc. I, nível D, ref. 8. FI-
XADOS os proventos mensais de inatividade a contar de 26/07/2017.

Id: 2088376

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

ATO DA PRESIDENTE

PORTARIA CEE Nº 3.665 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018

HOMOLOGA PARECERES QUE MENCIO-
NA.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar os Pareceres deste Conselho abaixo relaciona-
dos:

PARECER CEE Nº 03 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018.
Autoriza o funcionamento dos Anos Finais do Ensino Fundamental na
modalidade EJA presencial do Centro Educacional Maara, com sede à
Rua Jamari, lote 37, quadra 41, Olavo Bilac, Duque de Caxias, RJ,
com capacidade máxima de 128 alunos por semestre, sendo reconhe-
cido os estudos dos alunos matriculados a partir do primeiro semestre
de 2014. VOTO DO RELATOR: Por ser tratar de uma escola devi-
damente autorizada, com funcionamento regular de outros cursos,
com boas condições físicas e pelo fato das exigências terem sido ex-
clusivamente documentais, sendo as mesmas cumpridas dentro dos
prazos fornecidos, não há óbice ao pedido. Logo, autorizo o funcio-
namento dos Anos Finais do Ensino Fundamental na modalidade EJA
presencial, ofertado pelo Centro Educacional Maara, com sede à Rua
Jamari, lote 37, quadra 41, Olavo Bilac, Duque de Caxias, RJ, com
capacidade máxima total de 128 alunos por semestre, por turno. Ain-
da, a autorização se dá de forma retroativa, ancorada no artigo 32 da
Del. CEE-RJ 316/2010, uma vez que a representante legal tomou
ciência do Parecer Final Favorável em 02 de dezembro de 2013, es-
tando, portanto, autorizada a iniciar automaticamente suas atividades
naquela data, sendo válidos os estudos dos alunos que eventualmen-
te tenham sido matriculados a partir do primeiro semestre de 2014.
Proc. nº E-03/016/4321/2013 - CENTRO EDUCACIONAL MAARA.


